
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
 
 

Dispõe sobre a concessão da Comenda de Mérito em 
Educação ao Ilustríssimo Senhor “Alex Sandro Lucas dos 
Santos” e dá outras providências. 

 
 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 

Art. 1º  Fica concedida a Comenda de Mérito em Educação ao 
Ilustríssimo Senhor “Alex Sandro Lucas dos Santos”, por sua liderança transformadora e 
relevante contribuição à inovação na educação pública. 

 
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo 

correrão à conta de verba orçamentária própria. 
 
Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

 
S/S., 14 de abril de 2026 

 
 
 

JUSSARA FERNANDES 
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA: 
 

Alex Sandro Lucas dos Santos é educador, pesquisador, escritor e 
gestor público comprometido com a transformação da escola por meio de práticas 
democráticas, inovação pedagógica e formação humana integral. Diretor da Escola Municipal 
Duljara Fernandes de Oliveira, em Sorocaba (SP), tem se destacado pela liderança de uma das 
experiências educacionais mais inovadoras da rede pública, marcada pela integração entre 
metodologias ativas, tecnologia educacional e protagonismo estudantil. 

 
Doutor em Educação pela Universidade Federal de São Carlos 

(UFSCar), Alex Sandro Lucas dos Santos desenvolve pesquisas sobre gestão democrática em 
escolas inovadoras, investigando como práticas participativas podem impulsionar mudanças 
curriculares e fortalecer comunidades escolares. Sua trajetória acadêmica é pautada pela 
articulação entre teoria e prática, transformando o cotidiano escolar em espaço vivo de 
pesquisa, experimentação e construção coletiva do conhecimento. 

 
Professor no ensino superior, atua nos cursos das Faculdades de 

Tecnologia do Estado de São Paulo (Fatec), nas áreas de comunicação, metodologia científica 
e formação profissional, contribuindo para o desenvolvimento de competências essenciais à 
atuação no mundo do trabalho e à produção do conhecimento científico. 

 
Autor e organizador das obras Memórias e Esperanças Universitárias 

e Raízes Universitárias, Alex Sandro Lucas dos Santos valoriza a escrita como instrumento de 
expressão, formação e transformação. Sua produção dialoga com a educação, a experiência 
universitária e os sentidos de viver, aprender e sonhar. 

 
Com experiência como consultor educacional e atuação junto ao 

SEBRAE-SP, também contribui com a formação de profissionais e organizações, especialmente 
nas áreas de comunicação, gestão e inovação. 

 
À frente da Escola Duljara, lidera projetos que dialogam com as 

demandas contemporâneas da educação, como o uso de realidade virtual, robótica 
educacional, cultura maker e aprendizagem baseada em projetos, sempre com foco na 
equidade, na inclusão e na construção de uma escola pública de qualidade social. 

 
Sua atuação é reconhecida pelo compromisso com uma educação que 

ultrapassa os muros da escola, mobiliza a comunidade e acredita no poder do conhecimento 
como instrumento de transformação social. Para Alex Sandro Lucas dos Santos, educar é um 
ato coletivo, ético e profundamente humano, capaz de transformar trajetórias e construir 
futuros mais justos e dignos. 

 
S/S., 14 de abril de 2026 

 
JUSSARA FERNANDES 

Vereadora 
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